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INDICAÇÃO Nº 0410/2026  
Em, 14 de maio de 2026 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 
INSTALAÇÃO DE PLACAS DE REDUÇÃO DE 
VELOCIDADE NA AVENIDA EXCELSIOR, NO 
TRECHO LOCALIZADO NAS PROXIMIDADES 
DA CRECHE WALDEMIRA TEIXEIRA DE JESUS.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O Vereador que esta subscreve, atendidas as formalidades regimentais, INDICA à Mesa 
Diretora, após ouvido o Douto Plenário, o envio de expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, solicitando à Secretaria Municipal competente a instalação 
de placas de redução de velocidade na Avenida Excelsior, especialmente no trecho 
localizado nas proximidades da Creche Waldemira Teixeira de Jesus. 

 
 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2026. 
 
 

ALFREDO LUIS NOGUEIRA GONÇALVES 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente Indicação tem por objetivo promover maior segurança viária e 
proteção aos alunos, responsáveis, profissionais da educação e pedestres que circulam 
diariamente pela localidade. 

 
O trecho mencionado possui intenso fluxo de veículos, sobretudo nos horários de 

entrada e saída escolar, situação que demanda atenção especial do Poder Público quanto 
à sinalização de trânsito e controle de velocidade. 

 
A instalação de placas indicativas de redução de velocidade contribuirá 

significativamente para conscientização dos condutores, prevenção de acidentes e 
preservação da integridade física dos usuários da via, especialmente crianças. 

 
Diante da relevância da medida para a segurança da população, solicito o apoio 

dos Nobres Pares para aprovação da presente proposição. 
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